
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI Nº 1195/1964

Ementa

PREVÊ COLOCAÇÃO DE PLACAS TOPONÍMICAS, NO PRAZO QUE ESPECIFICA.

Data da Norma

20/11/1964
Data de Publicação
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Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 1259/1961 - Autoria: José Pedro Raimundo
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Revogada

Observações

Veto Total Rejeitado
DENOMINAÇÃO
Autor: JOSÉ PEDRO RAIMUNDO
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